DECRETO MUNICIPAL Nº 161/25, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.  
Dispõe sobre o regulamento da eleição a que dispõe o Art. 4º, da Lei nº 3.799, de 14 de junho de 2013, para eleição das entidades, organizações, associações e instituições a que se referem os parágrafos 1º, 2º do artigo 4º, da referida Lei, para composição do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, para o biênio setembro de 2025 a setembro de 2027. 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I – DA REALIZAÇÃO E OBJETIVO

Art. 1º A Reunião Pública para eleição das entidades, organizações, associações e instituições a que se referem os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º, da Lei nº 3.799, de 14 de junho de 2013 e suas alterações, e do artigo 14º, parágrafos 1° ao 7° do Regimento Interno que tenham interesse em participar do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no biênio setembro de 2025 a setembro de 2027, será organizada e realizada de acordo com este DECRETO, com o objetivo de preencher os assentos de 8 (oito) a 14 (catorze) membros e respectivos suplentes:

I – 4 (quatro) a 7 (sete) representando o Poder Público: Os Representantes indicados pelo Poder Público, devem estar vinculados às Secretarias Municipais, Câmara Municipal, Entidades do Poder Judiciário sediado no Município, Órgãos Públicos da Administração Federal e Estadual presentes no município;

II- 4 (quatro) a 7 (sete) representando a Sociedade Civil Organizada: Os representantes eleitos ou indicados pela Sociedade Civil Organizada devem estar vinculados aos Conselhos da Comunidade municipal, Associações Profissionais, Organizações Não Governamentais, Sindicatos e Associações Empresariais (Comércio, Indústria, Agricultura, Hotelaria ou representante) e da iniciativa privada.

Art. 2º A Reunião Pública será aberta ao público em geral e será realizada no dia 06 de novembro de 2025, neste município e tratará exclusivamente da eleição das entidades, organizações, associações e instituições, a que se refere o artigo anterior, especialmente as que atuem na defesa e proteção do meio ambiente.

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

Art. 3º Somente poderão participar da Reunião Pública para fins de eleição, as entidades, organizações, associações e instituições inscritas e cadastradas junto à Secretaria de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente.

Art. 4º As inscrições a que se refere o artigo anterior deverão ser realizadas via envio dos arquivos para o e-mail: ambiente@capaobonito.sp.gov.br ou presencialmente junto à Casa do Agricultor, sito rua Péricles de Freitas, 211 – Nova Capão Bonito – CEP: 18301-140, até a data de 24 de outubro de 2025 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h00.
§1º. Cada entidade, organização, associação e instituição poderão inscrever-se em apenas um segmento constante no inciso I e II do artigo 1º, deste Decreto.

§ 2º. É vedada a inscrição de entidade, organização, associação e instituição para concorrer aos assentos constantes nos incisos I a II, do artigo 1º em segmentos diversos ao da sua área de atuação ou nos segmentos para os quais não tenham se inscrito.

Art. 5º Em caso de documentação incompleta no ato da inscrição, o prazo para complementação ou alteração de dados cadastrais é o mesmo estabelecido no artigo 4º.

Art. 6º Serão indeferidas as inscrições das entidades que não apresentarem a documentação exigida no ANEXO I até o prazo final do horário estabelecido no artigo 4º.

CAPÍTULO III – DA MESA DIRETORA

Art. 7º A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade da Mesa Diretora composta por servidores da Secretaria de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Capão Bonito e presidida pelo titular da Diretoria Ambiental.

§ 1º. Além da coordenação do processo eleitoral, competirá a Mesa Diretora analisar a documentação das entidades e homologar o resultado da eleição.

CAPÍTULO IV – DAS ELEIÇÕES

Art. 8º Cada entidade, organização, associação e instituição, através de seu representante deverá fazer uma breve apresentação da atuação da sua entidade, bem como expor os motivos da sua candidatura aos demais participantes, tendo para tanto o tempo máximo de cinco (5) minutos.

§1º. A apresentação e exposição deverá obrigatoriamente ser feita de forma oral, vedada à utilização de multimídia e similares.

§2º. A ordem de apresentação será a mesma da inscrição, salvo prévio ajuste entre os participantes da eleição do segmento.

Art. 9º O voto para eleição das entidades, organizações, associações e instituições será sempre aberto.

Parágrafo Único. A ordem de votação seguirá a ordem de apresentação que dispõe o inciso §1º, do artigo anterior.

Art. 10. Cada participante com direito a voto deverá votar em 1 (uma) entidade, organização, associação e instituição, de acordo com a eleição do segmento a qual estiver participando, a sua livre escolha.

Parágrafo único. É vedado o voto de representante regularmente inscrito em entidade, organização, associação e instituição diversa dos segmentos para o qual se inscreveu.

CAPÍTULO V – DO QUORUM

Art. 11. Não sendo preenchidas as cadeiras constantes dos incisos I a II do artigo 1º, a cadeira será considerada vaga, cabendo ao COMDEMA, após a posse dos novos membros, deliberar sobre o caso.

CAPÍTULO VI – DAS ENTIDADES, ORGANIZAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES ELEITAS.

Art. 12. Serão consideradas eleitas às entidades, organizações, associações e instituições com maior número de votos em seu segmento, de modo a preencher as cadeiras constantes nos incisos I a II, do artigo 1º e que terão representatividade no Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, no biênio setembro de 2025 a setembro de 2027.

Art. 13.  Havendo igualdade de votos, os critérios de desempate serão, na ordem, os seguintes:

I – Comprovação de maior número de ações desenvolvidas em prol do Meio Ambiente no Município de Capão Bonito;

II – Comprovação de maior número de ações desenvolvidas em prol do Meio Ambiente fora do Município de Capão Bonito;

III – Notoriedade, conhecimento científico e reputação dos membros;

IV – Tempo de constituição.

Art. 14. As entidades, organizações, associações e instituições participantes do processo e que não foram eleitas constituirão, por ordem de classificação da eleição e segmento, um cadastro que será utilizado para eventual substituição regimental da entidade eleita. 
CAPÍTULO VII– DOS RESULTADOS

Art. 15. Os resultados das eleições de cada segmento serão divulgados ao término das votações, sendo comunicadas as entidades e seus respectivos votos, bem como anunciada a classificação geral, servindo a mesma como homologação na imprensa oficial do município.

CAPÍTULO VIII– DA POSSE DOS ELEITOS

Art. 16. Finalizada a Reunião Pública, as entidades, organizações, associações e instituições eleitas na forma do Capítulo VII, terão prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data da eleição para indicação de seus representantes, a qual deverá ser feita através de ofício timbrado e assinado pelo Presidente ou equivalente junto à Secretaria de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente de Capão Bonito para a nomeação através de Decreto pelo Executivo Municipal.

Art. 17. A Presidência, Vice-Presidência, a Secretaria Executiva e a Secretaria adjunta do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente serão exercidas pelos representantes escolhidos dentre os membros que compõem a Plenário, quando de sua primeira reunião após posse dos membros ou conforme o estabelecido pelo Regimento Interno do Conselho.

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. A Mesa Diretora lavrará Ata da Reunião Pública.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de setembro de 2025. 


Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 13 de outubro de 2025.           






 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

                   Prefeito Municipal 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
ANEXO I – DECRETO MUNICIPAL Nº 161/2025
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO E CADASTRAMENTO JUNTO A SECRETARIA DE AGROPECUARIA, OBRAS E MEIO AMBIENTE DE CAPÃO BONITO (os itens 3 a 5 - deverão ser apresentados autenticados ou em cópias simples acompanhados do original na inscrição presencial).

1. Ficha de Inscrição/Cadastro preenchida constante no ANEXO II; 

2. Ofício, assinado pelo representante legal, indicando o representante da entidade nas Eleições;

3. Contrato Social ou Estatuto de constituição devidamente registrado;

4. Ata de Eleição e Posse da atual diretoria e com mandato vigente devidamente registrada.

5. RG e CPF do representante da entidade na Reunião Pública;

6. Cartão do CNPJ com data atualizada;

7. Preferencial: Documentação de comprovação das atividades relacionadas à defesa e proteção do meio ambiente, através de materiais de divulgação dos eventos, projetos, matéria na imprensa, jornais, breve relato cronológico das atividades assinada por membros da entidade, registro fotográfico, etc.

ANEXO II - DECRETO MUNICIPAL Nº 161/2025
Ficha de Inscrição e Cadastro para Eleição das entidades, organizações, associações e instituições que comporão o COMDEMA (biênio setembro de 2025 a setembro de 2027) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO/ASSOCIAÇÃO/ INSTITUIÇÃO:

a) NOME(RAZÃO SOCIAL):___________________________________________________

b) SIGLA:_________________________________________________________________

c) CNPJ/MF:______________________________________________________________

d) ENDEREÇO:_____________________________________________________________

e) OBJETIVO/INTERESSE:____________________________________________________

f) REGIÃO DE ATUAÇÃO:____________________________________________________

g) DATA DA CONSTITUIÇÃO:_________________________________________________

h) TELEFONE:_____________________________________________________________

i) EMAIL:________________________________________________________________

j) ENDEREÇO ELETRÔNICO:__________________________________________________

2. IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE:

a) NOME:________________________________________________________________

b) RG:___________________________________________________________________

c) CPF:__________________________________________________________________

d) ENDEREÇO:_____________________________________________________________

3. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE NA ELEIÇÃO:

a) NOME:________________________________________________________________

b) RG:___________________________________________________________________

c) CPF:__________________________________________________________________

d) ENDEREÇO:_____________________________________________________________

e) TELEFONE:_____________________________________________________________

f) EMAIL:________________________________________________________________

g) ENDEREÇO ELETRÔNICO:________________________________________________
Eu, _______________________________________________________, já qualificado conforme tem 2 acima, SOLICITO A INSCRIÇÃO E O CADASTRAMENTO da entidade/organização/associação/instituição acima identificada e qualificada no item 1, para participar da eleição das entidades, organizações, associações e instituições que comporão o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA no biênio setembro de 2025 a setembro de 2027, nos termos da Lei nº 3.799, de 14 de junho de 2013 e suas alterações e o Regimento Interno do COMDEMA. 
Declaro que todas as informações prestadas são verdadeiras, responsabilizando-me pelo teor das mesmas, bem como estou ciente de que o processo eletivo obedecerá ao disposto no Decreto Municipal nº 161/2025.


Nestes termos,


Pede deferimento.
Capão Bonito, ________de _____________________de______

(assinatura do requerente)

(nome do requerente)
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